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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N9 	DE 	DE DE 1980 

e 

A CÂMARA,  MUNICIPAL DE CABO FRIO POR SEUS REPRESENTANTES . 

LEGAIS? APROVA E EU SANCIONO ik PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipar¡ew 

torizado a Conceder ao CENTRO ESPÍRITA TABA CAPITÃO DA MNtN CA 

BOCLA. JW", subvenção no valor de" 'j,  12400900 (Doze Mil Cru, 

que,correr$ por conta da Dotação,Orçament4ria 

Sei:reteria Municipal de Sa4de e Assistencia SociaU 

ARTIGO 29 — Esta Lei entrara' em :1 vigor na data de sua pu 

blicaçãol  revogadas as disposições em contrários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO;;'' 1,4 DE ABRIL 	DE 1 9804. 
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